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ARTIGO 4o. — A s
d este D e c r e t o L e gs 1 a t i v o , c o r r a r á□ 
□ r ó p r 1 o s dos f u t. lí r o s orca m e n t o s.

de Salto, em Sí 
agosto de 1.992.,

ARTIGO 2o. - G Prefeito Municipal 
de S a 11 o p er c e b e r á a i n d a „ a t £ t u lo d s V e r b a d s 
R e p r e s e n t a te o ? a i m d o r t. § n c i a d C r $ 7.0 O 0 . O 0 O P O 0 ( s e t e
íTí h o e s a e c r u z e i r o s ) m e n s a i s .. a o r e ç o s d e a c □ s t o d » 
i. v 9 2, q u e s e r a a t u a X i z a d a m e n s a 1 m e n t e a p a r t i r d c m ê s d e 
setembro de 1.992, para entrar em vigor sm lo. de janeiro 
de j_. v. com Pa se no INhC — índice Nacional de P^ems ac 
u o n s li !™i x a o r c- c u t o x n d i c e e s t i p u 1 a d o p s 1 c 8 o v e r n o ,
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ARTIGO do. — Eí s t e 
entrará en vigor a partir de lo» de 
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ARTIGO lo - — Rica fixac c o
s li b s £ d x o d c> r rs r e i t o n u. n i c 1 p a 1 de S a 11 o, p a r a a o r ô x 1 m a 
gesteo. n c va1or d e Cr$ 4»000.000 s00 (q uat ro mi1htes d e
cruze ir os.3 5T;ensais;: a preços de acosto de 1.992, cue ^erá 
atualizado mensalmsnte a oartir do mas de setembro de 
1.992, para entrar em vigor em lo. de janeiro de 1.993. 
com oase no XNF’L — índice Nacional de Preços ao Consumidor 
ou outro índice estioulado pelo Governo.
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